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U TRIBUNAL SUPERIOR 4
DO TRABALHO

PROCESSO DO. 44-58

Dissídio dos empregados em edi
fícios de apartamentos do Rio de 
Janeiro. Competência do seu Sin
dicato representativo para promo
vê-lo. A representação ad-causam 
dos suscitados cabe aos Síndicos 
dos edifícios. Argüições de nulida
de que se repelem.

Vistos e relatados êstes autos, em 
que são partes, como Recorrentes, 
Sindicato dos Empregados de Edifícios 
do Rio de Janeiro. Síndicos eleitos dos 
Edifícios em Condomínio e outros e, 
como Recorridos, os mesmos e Sin
dicato das Emprêsas de Compra e 
Venda e de Locação de Imóveis do 
Rio de Janeiro:

Trata-se de recurso ordinário inter
posto de julgado do Tribunal Regio
nal da 1? Região, no dissídio coletivo 
em que foi suscitante o Sindicato dos 
Empregados dos Edifícios do Rio de 
Janeiro, sendo suscitados os Síndicos 
dos Edifiícios em Condomínio. Com
panhias Administrativas de Edifícios 
e Sindicato das Emprêsas de Compra 
e Venda e Locação de Imóveis, jul
gado êsse do qual consta relatório que 
adotamos e que é do seguinte teor:

“Vistos, relatados e discutidos os 
presentes autos de dissídio coletivo, 
em que é Suscitante, Sindicato dos 
Empregados de Edifícios do Rio de 
Janeiro, e Suscitados, Síndicos Elei
tos dos Edifícios em Condomínio. Cias. 
Admiinstrativas de Edifícios e Sindi
cato das Emprêsas de Compra e Ven
da e Locacão de. Imóveis do Rio de 
Janeiro. O Sindicato de Empregados 
de Edifícios do Rio de Janeiro sus
citou o presente dissídio coletivo con
tra os Síndicos eleitos dos Edifícios 
em Condomínio constantes de fôlhas 
10 a 53, as Companhias Administra
doras de Edifícios relacionadas de fô
lhas 54 a 58 e o Sindicato de Compra 
e Venda e Locação de Imóveis, sus
tentando que os salários percebidos 
não correspondem às necessidades vi
tais dos empregados, nem são com
patíveis com a função de grave res
ponsabilidade por êles exercidas, pois 
não é possível que com a alta do custo 
de vida alguém se mantenha com o 
salário mínimo ou com remuneração 
pouco superior a êle. Propôs assim 
para efeitos de conciliação um au
mento de 70% sôbre o salário mínimo 
para os que percebem até ...............  
(;r$ 6.000,00 mensais e o de 40% para 
os que ganhem mais de Cr$ 6.100,00. 
Encontra-se a fls. 4 a cópia da ata 
da assembléia geral extraordinária re
unida em segunda convocação em 
27-6-1957, achando-se a fls. 9 o edi
tal publicado em 25-5-1957. Emitido 
r pirecer da Procuradoria Regional 
opinando pelo prosseguimento do fei
to e feitas as notificações devidas, fo
ram apresentadas numerosas contesta
ções a começar de fls. 63, contrarian
do as pretensões do Suscitante. Fo
ram arguidas as preliminares de: «)

inobservância das prescrições legais, 
concerenentes à ato da assembléia ge
ral; Inexistência de relação de emprê
go amparada pela legislação trabalhista 
nos casos de apartamentos habitados 
pelos proprietários por ae tratar de 
serviço doméstico; c) Incompetência 
da Justiça do Trabalho para o litígio 
em relação à Policlínica do Rio de 
Janeiro, que é Instituição beneficien- 
te sem fito de lucro; d) Falta de qua
lidade para instauração da instância, 
por que, sendo prerrogativa das asso
ciações sindicais representar naquele 
sentido, necessário e que preexista a 
categoria, quando no caso não existe 
ato ministerial dissociando a categoria 
dos “empregados de edifícios” da de 
“empregados no comércio hoteleiro”; 
e) Ilegitimidade passiva dos suscita
dos (edifícios de apartamentos), por
que o condomínio, conjunto Inanima
do, não pode ser parte em feito judi
cial e os síndicos não têm senão po
deres restritos de simples administra
ção; f) Falta de representação sin
dical para a instauração da instância, 
porque a assembléia geral apenas se 
manifestou sôbre o reajustamento de 
salários; g) Falta do decurso do prazo 
de um ano para ser instaurado o dis
sídio; h) Inépcia da petição inicial, 
suscitando o dissídio contra as sín
dicos e não contra os condôminos ou 
proprietários. No mérito, foi alega
do que os empregados já percebem 
remuneração compensadora em rela
ção aos serviços prestados e o aumen
to oausará aos condôminos pesados 
ônus, sem nenhuma possibilidade de 
retribuição; que com o aumento do 
salário mínimo êles tiveram em sua 
maioria um aumento de 58% que a 
elevação do custo de vida em relação 
a junho de 1956 não corresponde ao 
aumento pretendido; que deverão ser 
descontadas as utilidades e condicio
nado o aumento à assiduidade Inte
gral. Aberta a audiência de concilia
ção pelo Excelentíssimo Senhor Dou
tor Presidente do Tribunal Regional 
usou da palavra o advogado Doutor 
Manoel Cavalcanti de Carvalho, que 
se reportou à contestação de fls. 357, 
dizendo que o Suscitante era carece- 
dor de ação e assim não é possível 
qualquer acôrdo, o que foi em segui
da endossado pelos demais suscitados 
presentes. Consultadas as partes se 
tinham provas a requerer, solicitou o 
Doutor Manoel Cavalcanti de Carva
lho fôsse requisitado do Ministério do 
Trabalho o processo em que a cate
goria de Empregados de Edifícios fór 
dissociada da categoria de Emprega
dos de Hotéis e Similares, tendo sido 
indeferido o requerimento por se en
tender que não era cabível no caso 
a requisição. Requereu então o mes
mo advogado que se oficiasse ao D. 
N. T. pedindo informações a respeito 
da portaria em que _ teria sido feita 
a dissociação do Diário Oficial em 
que a mesma tenha sido publicada, 
o que foi deferido. Pelo advog. Dou
tor Steiner do Couto foi requerido se 
oficiasse ao S.E.P.P. indagando do 
aumento do custo de vida_ nos oois 
anos anteriores à instauração do dis
sídio. Prestou o S.E.P.T. as seguin
tes informações a respeito do aumen
to do custo de vida: a) entre setem
bro de 1S56 e agôsto de 1957 15,16% 
(fls 473 do 1’ volume); b) entre 
agôsto de 1955 e agôsto de 1957 — 
42,29% (fls. 309 do 27 volume). So
bre o mesmo assunto, informou a Fun
dação Getúllo Vargas que o aumento 
foi: a) entre setembro de 1956 e 
agôsto de 1957 — 9,6%; b) entre se
tembro de 1955 e agôsto de 1957 — 
31,7%; c) entre outubro de 1955 e 
agôsto de 1957 — 30,6% (fls. 327 do 
29 votume). A mesma Fundação, a 
fls. 335 do 27 volume, de 1957 houve 
o aumento de 37,8% e entre agôsto 
de 1956 « setembro de 1957 o de 
15,1%. A fls. 327-359 encontra-se a 
resposta do D.N.T. quanto ao ato que 
aprovou a dissociação referida. A

Procuradoria Regional do Trabalho, 
nos têrmos do parecer do Doutor Djal- 
ma Tavares da Cunha Melo Filho, 
opinou pela concessão do aumento do 

indistintamente, sôbre os salá- 
rios efetivamente percebidos pela ca
tegoria do Sindicato suscitante (fls 
355 do 27 volume). E o relatório -4 
Voto — 1 — Argüiu-se, preliminar
mente, a inobservância das formali
dades previstas no artigo 859 da Con
solidação. A ata da assembléia geral 
do sindicato não teria indicado o nú
mero de associados presentes e daí a 
impossibilade de constatação de ter 
sido a matéria regularmente aprova
da pela maioria de dois têrços dêles. 
Ocorrendo ainda a circunstância de 
estar ela desacompanhada da prova 
de ter sido antes convocada uma pri
meira assembléia em que a represen
tação deveria ser aprovada peia maio
ria de dois têrços dos associados. 
Compulsados os autos, verifica-se que 
dêles consta (fls. 4) a ata relativa 
a uma assembléia geral, em segunda 
convocação, realizada em 27 de ju
nho de 1957, com o ccmparecimento 
de cento e cincüenta associados, cento 
e vinte dos quais votaram, sendo a 
representação aprovada por cento e 
dezesseis. O edital de fls. 9 se re
feriu a duas convocações para a mes
ma data e assim o que se infere é 
que, não tendo havido número bastan
te para que deliberasse a assembléia 
com a maioria de dois terços dos as
sociados, houve a segunda reunião em 
que a representação poderia ser apro
vada pela maioria de dois têrços dos 
presentes, como afinal aconteceu. Não 
há portanto, omissão a ser suprida ou 
nulidade a ser declarada. 2. Também 
foi Invocada, como preliminar, a ine
xistência de relação de emprêgo re
gulada pela legislação trabalhista no 
que se refere a apartamentos habita
dos pelos respectivos proprietários, ou 
sejam os condôminos do edifício. O 
assunto já deu margem a sérias con
trovérsias no seio dos mesmos tri
bunais e entre os estudiosos em geral, 
porque era discutida a natureza dos 
serviços prestados. Hoje em dia, po
rém, a matéria não comporta maio
res discussões, em face do disposto 
no art. P da Lei número 2.757, de 
1956, nos seguintes têrmos: “São ex
cluídos das disposições da letra “a” 
do artigo 7? do Decreto-lei número 
5.452, de 1-5-1943, e do artigo 1’ do 
Decreto-lei número 3.078, de 27-2-41 
os empregados porteiros, zeladores, fa
xineiros e serventes de prédios de 
apartamentos residenciais, desde que 
a, serviço da administração do edifí
cio e não de cada condômino cm par
ticular”. Ora, excluindo. êsses em^ 
pregados das disposições citadas, como 
expressamente o faz, o legislador Im
plicitamente reconheceu qqe êles até 
então eram considerados “domésticos” 
mas retirou-lhes essa característica 
por efeito do novo diploma. Essas 
relações de emprêgo passaram, por
tanto, a serem regidas pela legisla
ção do trabalho. 3. Igualmente não 
vinga a preliminar de incompetência 
em relação à Policlínica do Rio de 
Janeiro, porque, na forma do § 1? do 
art. 29 da Consoilidação, são equipa
rados ao empregador para os efeitos 
da relação de emprêgo as instituições 
de fins não lucrativos, que admiti
rem trabalhadores como empregados. 
4. Aventou-se ainda que a represen
tação para instaurar a instância cons
titui prerrogativa das associações sin
dicais, sendo assim necessária a pre
existência da categoria para que ela 
possa fazer-se representar. Deve-se, 
entretanto, atender a que a catego
ria dos empregados de edifícios só es
teve associada à dos empregados no 
comércio hoteleiro e similares até cer
ta. época. Depois disso, não estando 
mais representada pelo Sindicato da 
categoria a que estivera associada an
tes, nada impedia que ela obtivesse s
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sua própria representação sindical e 
passasse a agir por si mesma. Não 
há por onde se acolher a preliminar 
em questão. 5. Destituída de funda
mento é também a de ilegitimidade 
passiva dos suscitados. O “edifício”, 
no caso, é o condomínio, a proprie
dade comum, que toma a seu servi
ço, por intermédio do administrador 
geral, os trabalhadores necessários ao 
conjunto de mais de cinco andares, 
segundo a primitiva disposição da Lei 
número 5.481, de 1529, ou de três ou 
mais pavimentos, na forma do Decre
to-lei número 5.234, de 1943. Se o 
condomínio não constituir pròpria- 
mente uma atividade econômica, será 
êle forçosamente equiparado às asso
ciações de fins não lucrativos de que 
cogita o citado 5 1? do art. 2? da Con
solidação e assim considerado empre
gador dos que para êle trabalhem n?s 
condições expostas. 6. Também não 
peca o pedido pela maioria de dois 
tércos dos presentes a deRberacão re
lativa no reajustamento dos salários. 
O reajustamento era o fim coiimado 
e a instauração da instância do dis
sídio coicHvo o meio de que dismmha 
o Sindicato suscitante para obtê-lo, 
dentro das normas da legislação tra
balhista. 7. Ainda não preíudica o 
pedido o fato alenado de não haver 
decorrido o pravo de um ano para oue 
fôsse instaurado o dissídio coletivo. 
Trata-se de primeiro dissídio e não há 
como se possa impedir que a catego
ria profistspnal representada pelo sus- 
citente acorra, à Justiça para as suas 
reivindicações. 8. Finaimente, não se 
pode considerar inepta a inicial pelo 
fato de ter o suscitante feito citar os 
síndicos e não os próprios condôminos, 
porque isso se deve à circunstância de 
serem os últimos representados pelos 
primeiros. A Lei número 5 481 iá dis
punha no artigo 5’, que a “adminis
tração do imóvel, no que respeita aos 
serviços que interessam a todos os 
moradores como seja os de esgoto, 
água, iluminação telefone, elevador, 
asseio, desinfecção, vigilância interna 
e portaria, caberá a um dos proprie
tários do apartamento ou a terceiro, 
eleito bienalmente. ou antes, em caso 
de vaga, por maioria de votos dos 
condôminos”. Mas. não é só. A Lei 
número 2.757, de 1956, estabeleceu por 
sua vez que “são considerados repre
sentantes dos empregtdores nas recla
mações ou dissídios movimentados na 
Justiça do Trabalho os síndicos elei
tos entre os Condôminos” (artigo 2’). 
Os “empregadores” pois, a que alude 
o dispositivo, não poderão ser outros 
senão os condôminos aquem cabe ele
ger os síndicos. Ê, portanto nessa qua
lidade de representantes dos condô
minos oue são os síndicos citados, ca- 
bendo-lhes assim responder em nome 
de seus representados aos têrmos do 
dissídio. Quanto ao mérito, os autos 
demonstram que tem havido m rea
lidade aumento no custo de vida, mas 
não na proporção em que se preten
de sejam majorados os salários. Ajui
zado o dissídio coletivo em agôsto de 
1957, verificou-se que a alta dos pre
ços, a partir de setembro de 1956 até 
aquela rescisão, foi de 15.16°/.. segun
do o S.E.P.T. (fls. 473 do 1? volume) 
ou de 9,6%, segundo a Fundação Ge- 
túlío Vargas (fls. 327 do 2? volume). 
Razoável será então conceder-se o au
mento correspondente à média encon
trada, desprezada a fração, ou seja o 
de 12% sôbre o salário de 27 de se
tembro de 1956. Isto pê%o. Acordam 
os Juizes do Tribunal Regional do 
Trabalho da 1» Região por maioria 
de votos, rejeitar as preliminares e no 
mérito julgar o dissídio coletivo pro
cedente em parte, para conceder o au
mento de doze por cento (12%) sô
bre os salários em vigor em 27 de 
setembro de 1956, observadas as se
guintes condições: a) serão compen
sados todos os aumentos havidos após 
a data-base; b) Para os que perce

bem salário misto o aumento recai
rá tão sòmente sôbre a parte perce
bida em dinheiro; c) Para os admiti
dos entre a data básica e a do ajui- 
zamento a majoração deverá ser de 
tantos um doze avos quantos forem 
os meses decorridos entre a data da ad
missão e aquela em que foi ajuizado 
o dissídio coletivo (5 de agôsto de 
1957); d) a vigência do aumento será 
a partir de hoje.

Rio de Janeiro, 31 de janeiro de 
1958.

Dessa decisão recorreu o Sindicato 
suscitante, (fls. 2 do 3° volume) in
conformado com o Quantum da majo
ração concedida pleiteando seja au
mentada a importância respectiva.
Recorreram igualmente numerosos
suscitados, dentre Síndicos e Associa
ções representativas e administrativas, 
alinhando-se de fls. 8 a fls 502 do 
3? volume dos autos tais recursos, dos 
quais, destaco, por sua extensão e 
profundidade jurídica aquêle oferecido 
a fls. 33 “arrazoado pelo ilustre ad
vogado Manuel Cavalcanti de Carva
lho, de fls. 37 a 64, e desenvolvendo 
razões em que assim se ordena a ma
téria jurídica nelas arguidas: I — Nu
lidades do processamento: cercea
mento do direito de defesa; II — Nu
lidades do julgamento: ausência da 
apreciação de preliminares e das ques
tões do mérito; infração do art. 858, 
alínea “a”, da C.L.T.; omissão, no 
julgamento das questões de mérito. 
ITT — Nulidades do dissídio, levan
tada na contestação e novamente ar
guidas: falta de qualidade do Sindi
cato suscitante para suscitar o pre
sente dissídio; ilegitimidade passiva 
dos suscitados (condôminos), falta de 
poderes dos Síndicos, inépcia da ini
cial, falta de organização da catego
ria profissional suscitante. No 
mérito, argüem as razões, inexistên
cia de atividade econômica, falta de 
cobertura econômica para a majora
ção pretendida, silêncio da Lei nú
mero 1.757 de 23 d? abril de 1956 
ouanto a dissídios coletivos, críticas 
a essa lei, exame de binômio empre- 
gador-empregado. E concluem as ra
zões pedindo a anulação do proces
so, para que de novo se pronuncie o 
Colendo Regional, mas se tal não se 
fizer que se declare, de meritis, o 
Suscitante carecedor de ação coletiva 
intentada. Como se vê, amplo foi o 
campo jurídico abrangido pela im
pugnação analisada, e os demais re
cursos, em geral resumidos, e mui
tos preenchidos em formulário, si
tuam seu a’egado nesse terreno, ob
servando-se. oue, sua maioria, argui 
ocorrer nulidade por faita de obser
vância do art. 867 da C.L.T., e 
ainda falta da remessa postai da no
tificação ou a ilegitimidade aã cau
sam. dos Síndicos, nuando deveriam os 
próprios condomínios responder co
mo suscitados.

De fls. 472 e seguintes, do 3.’ e 
do 4.’ volume, constam ás contra- 
razões dos litigantes e a Procurado
ria Geral, nos têrmos do seu pro
nunciamento, a fls. 270 do 4.’ volu
me, opina pelo provimento do recur
so. para oue se declara a improce
dência do dissídio. Para melhor ins
trução da matéria em debate solicitei 
ao S.E.P.T. nova informação sôbre 03 
índices de variação do custo de vida 
de forma a alcançar o período com
pleto oue se estende da suscitação 
do dissídio ao seu julgamento pelo 
Co’cndo Regional, informando-se que 
tais índices foram, respectl vam ente, 
no período de dezembro de 1956 a 
Janeiro de 1958, 21,34 % e de outu
bro de 1956 a janeiro de 1958, 15,93 % 
Indeferí requerimento de vários sus
citados, recorrentes, no sentido de 
que fôsse retirado o nrocesso de pau
ta, e baixado ao Tribunal Regional, 
para o fim de ser extraída e forne
cida aos requerentes certidão por 
êles antes pedida, e até o momento 

não fornecida. Dêsse indeferimento 
interpuseram os requerentes agravo 
regimental para o Egrégio Tribunal, 
recurso êsse que cumpre julgar an
tes do conhecimento do. recurso or
dinário, pela sua naturr^ prejudi
cial. Não obstante, a bsin do di
reito de defesa dêsseg interessados, 
promovi, ãe ojficio, a vinda de cer
tidão necessária e na qual se acham 
relacionados os endereços dos edi
fícios de apartamentos cujos síndicos 
foram notificados da suscitação do 
dissídio, o que foi atendioo, por in
termédio de certidão o>a presente ao 
Tribunal.

E’ o relatório.

VOTO

preiiminarmente, o agravo não me- 
rece provimento. Vê-se da certidão 
remetida oportunamente pela Cotan
do Regional, e referida no relatório 
que os requerentes ora gravances, 
foram notificados da suscitação. 
Quanto à circunstância em que, in
sistem de, não terem recebido as no
tificações, cumprir-lhes-ia oferecer 
prova negativa do lato, por intermé
dio de certidão do Departamento dos 
Correios e Telégrafos, o que não fi
zeram, sendo certo que essa prova, 
se existente deveria ser por eies pró
prios obtida na repartição postal. 
Daí a meu ver, o acêrto do despacho 
de indeferimentos. 2. A rejeição dês
se recurso justifica a rejeição das 
preliminares de nulidade por vicio de 
notificação, eis que. conforme evi
dencia a certidão referida, foram as 
notificações expedidas, e a presunção 
legal — salvo a prova em cootrário 
ern declaração do D.C.T., é a da 
sua entrega aos destinatários. Além 
disso, houve por bem o Juiz Instru
tor, o ilustre presidente do Tribunal 
Regional, ordenar citação por edital 
nos têrmos do que se verifica a fls. 
464 do l.o volume, de sorte a alcan
çar a generalidade dos interessados. 
É de ser observada, ainda, a peculia
ridade da situação em causa, em que 
não seria possível conhecer do nome 
de cada um dos Síndicos dos Edifí
cios de apartamentos, aos quais ca
be, conforme adianta se verá, a re
presentação dos interesses de cada 
condomínio, e em que não há. por 
defeito e atraso legislativo, a repre
sentação por órgão sindical, dós in- 
terêsses coletivos no que concerne aos 

/mpregadores. Daí porque, atestan
do nossas dificuldades, e no fato da 
expedição das notificações individua
lizadas, a cada condomínio de apar
tamentos conforme certificado pelo 
Tribunal Regional, e ainda da noti
ficação editai, entendo em que não 
há nulidade que reconhecer êsse par
ticular, em contrário ao sustentado 
em vários dos -recursos, não se con
figurando, por igual, e pelos motivos 
indicados vuineração ao art. 858 da 
C.L.T.

3. Não é de ser. acolhida, igual
mente, a arguição de que omisso foi 
o respeitável julgado ocorrido na 
apreciação tanto das preliminares de 
nulidade levantadas na contestação, 
como do próprio mérito, confoime 
de sua leitura se evidencia. Detido e 
minucioso foi o aresto recorrido, e 
não é de ser justificada como omis
são a circunstância de não ser pro
lixo nem derramado em aspectos dou
trinários. Enfrentou a decisão re
gional as questões preliminares ou 
meritórias cuja relevância as impu
nha ao seu exame e pronunciamento, 
não sendo de exigir que se espraisse 
em debates teóricos que a própria 
natureza das sentenças coletivas — 
verdadeiros laudos arbitrais no di
zer de Oliveira Viana, não compor
taria.

4. Quanto à arguida falta de qua
lidade do Sindicato suscitante, para 
a propositura do dissídio e ainda a 
inexistência de categoria profissional [

suscit-jte, cumpre atentar em quç o 
Sindicato suscJiaute foi reconhecido 
como tal, por ato gove/namer ca, que 
subsiste ern todos os seus têrmos e 
efeitos, e que somente por declaração 
no juízo próprio da União poderia 
ser acounaúo cie ineficaz ou nu.o. E 
êsse reconhecimento, qu? se veritiça, 
nos té:«o da carta fls. S?j do 2.'’ Vo
lume, confere-lhe nos tênnes da lei 
vigente (art. 520 da C. L. T.), a re
presentação dos trabalhadores a que 
se refere essa carta, os quais, ipso 
tacto, passaram a se constituir em 
em categoria profissional, que naòa 
mais é do que a reunião daqueles que 
têm similitude em matéria de tra
balho e dotada de expressão coletiva 
per intetmédio do Sindicato, creden
ciado pelo órgão competente. Capnd, 
portanto, o sindicato, suscitante, nos 
precisos têrmos da representação pro
fissional cometida peia carta sindi
cal que lhe foi regularmente outor
gada, para representar os interêsses 
coletivos da categoria especificada 
nessa carta, ou seja dos empregados 
em edifícios xie apartamentos.

5. No que toca à ilegitimidade dos 
Síndicos para representarem os in- 
terêsses dos condominos junto à Jus
tiça do Trabalho, há que observar que 
as deficiências da legislação comum, 
que tarda em conferir de modo ex
presso essa representação, embora 
muitas opiniões autoriqadas a acei
tem, ta.' retardamento foi remetido 
pela norma trabalhista, posto que 
expresso é o texto da lei 2.757 de 23 
de abril de 1956 ao estatuir em seu 
artigo 2’ que “São considerados re
presentantes dos empregadores nas 
reclamação ou dissídios movimenta
dos ns Justiça do Trabalho os síndi
cos eleitos entre os condôminos. 
“Nem se argua que a representação 
prevista pela lei se cinge aos dissídios 
individuais, pois que a lei não faz 
tal distinção e razão alguma há que 
autorize o seu aplicador a fazê-la. 
Aliás, a representação individual de 
cada co-proprietário seria, por si só, 
tão rematadamente impossível, em 
dissidis coletivos, que bastaria essa 
circunstância para repeli-la, sabido 
como é que aã impossiblia nemo te- 
netur.

6. Por igual improcedentes são os 
argumentos desenvolvidos no mérito 
do recurso, sem embargos da erudição 
e dos esforços desenvolvidos em seu 
prol. Assim é que a C.L.T., de modo 
geral, não restringe sua incidência ao 
campo das atividades econômicas, 
mas cogita também das relações de 
emprego mantidas por aqueles qu*, 
embora não ae sxerçam, assalariam 
trabalhadores como empregados, e aos 
quais se refere o 8 1’ do seu art. 3’. 
Em relação aos proprietários de apar
tamentos, vigora a lei 2.757 já refe
rida, e como conseqüência implícita 
de seus dispositivos, incluídos estão 
os mesmos, abrangidos por esses pre
ceitos, posto que não se compreende
ria ficassem sujeitos os empregados 
à lei trabalhista, e não os respectivos 
empregadores Assim, o minomio em- 
pregado-empregador a que alude as 
razões dç recurso, ambos sujeitos à 
lei trabalhista, dado que essa lei re
ge situações próprias do contrato mi- 
laterais, ofere-se sem qualquer dú
vida, incidindo, em cheio em tudo 
quanto estatui e alcança a C.L.T. e 
suas leis complementares.

Quanto à -alírmada falta de cober
tura financeira dos empregadores, 
que não exercem, como o fato de 
sua propriedade, atividade econômica, 
cumpre redarguir que boa parte dele» 
se dedica a locação dos apartamento» 
porsuidos, a os encargos do condo» 
míMo se devem compreender naque
les resultantes dessa atividade. Mas, 
como os proprietários usuários do» 
próprios apartamentos, se acham su
jeitos aos encargos do condomínio nos 
têrmos da lei civil, forçoso lhes será
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atender a tais encargos, buscando ca
da qual situar-ce nos limites finan
ceiros de suas posses.

A situação úo nspólio de F. G. 
Pontes, que argue sua condição es
pecial pem lato de ao tratar de um 
espólio, e objeto tio recurso pelo mes
mo oiciecido, não justifica, a meu 
ver, provimento, c.s que a notifica
ção toi peio mesmo recebida, cum
prindo ao respectivo administrador, 
ou seja o inventai iante, defender os 
interesses do acérvo, no dissídio cole
tivo. tal como me cumpriria defen- 
dü-io em quaisqúer ações indívidua- 
hsaaas que tossem intentadas, sem 

necessidade ,de formalidades especiais, 
é no‘ uso dos poderes de udmmistra- 
ç?o que lhe sáo próprios.

9. For fim, e com referência ou
tras situações particulares que se 
possam oferecer, e que, pela própria 
natureza generica das relações ques- 
tion? ias. não foram apreciadas in 
tpecie nestes autos, haverá sempre a 
p<, . ilidade, que se ressalva, de ar- 
gui-las nos dissídios individuais que 
se suscitem para cumprimento co que 
no presente foi decidido, saoido como 
é que a norma coletiva, como a lei, 
admi.e, no que toca ao seu cum
primento, alegações destinadas a jus
tificar exceções relativas a situaçõeõs 
especificas nao enquadráveis ou não 
alcançadas pelo texto geral.

10. A única argüição que merece 
acolhida no recurso dos suscitados 
é a que concerne à vigência da majo
ração decretada, posto que, conforme 
paellicamente proclamada por êste 
Tribunal Superior, tal majoração de
ve vigir dp data da publicação das 
conciusô&s da decisão regional, e não 
de sua prolação, prevalecendo ainda, 
por maioria e vencido que fui n-sse 

í particular, determinação de que dessa 
: data de vigência corra o total da ma- 
। joraçâo concedida, e tal con o es- 
i tatuida na présente decisão ,ou seja, 
eia seu idantum de 20%.

11. Quanto ao recurso do Susci- 
tente, referente :.o Quantum de ma- 
jeração, os índic os de aumento do 
ci sto de vida, t .is como fornecidos 
ptlo SE?T, na d iigência que me re- 
fe i, justificam o aumento da impor
tância de 12%, lixada pelo Colendo 
Rigional, para 20%, mídia aproxi
mada daquela mencionada na última 
informação, e ma s conforme à reali
dade evidente e notória. Dai meu 
veto, nessa parte, para prover em 
parte o rennrso, p ira que seja de 20% 
sebre os salários de 27 de setembro 

I de 1956 a elevação salarial decretada, 
í e, como foi referido, vigente a mes
ma a partir da data da publicação 
dr,s conclusões do aresto regional 

I no Diário da Justiça da União. No

mais, prevalece, em seus fundamen
tos e conclusão, esse respeitável acór
dão.

Isto posto:
Acordam os Juízes do Tribunal Su

perior do irabaiho pieliminarinenie, 
por unanimidade de votos, negar pro
vimento ao agravo d ptiçáo mani
festado peios suscitados, e rejeitar as 
pi eliminares pelos mesmos argiiidos 
nos recursos ordinários, vencidos os 
senhores ministros Ròmulo Cardim, 
Jonas Meio de Carvalho e Maurício 
Lange em relação às de nulidade do 
acórdão recorrido, por falta de apre
ciação das preliminares argüidas en
tão, e de ilegitimidade passiva; em 
íeiação ao recurso do Espolio de E. 
G, Fojites, rejeitar a argüição de 
laita de citação, vencidos os Srs. Mi
nistros Rcmulo Cardim, Jonas Melo 
de Carvarho e Maurício Lange; II — 
dar provimento, em parte, aos recur
sos dos suscitantes e dos suscitados 
para: a) — conceder um aumento 
de 20%, calculado sôbre os salários 
de 27 de setembro de 1956, pelo voto 
ae desempate, vencidos, em parte, os 
Srs. Ministros Luis Augusto França, 
José Joaquim Fereira de Carvalho 
Júnior e Mário Lopes de Oliveira, 
que concediam 40%, e contra os vo
tos dos Srs. Ministros Ròmulo Car
dim, Jonas Melo de Carvalho e Mau
rício Lange, que julgavam improce- 

I dente o dissídio; b) determinar que 

a vigência seja a partir da data da 
publicação da decisão recorrida, ven
cidos os Srs. Ministros Luiz Augusto 
França, José Joaquim Pereira de 
Carvalho Júnior e Mário Lopes de 
Oliveira, que mandavam pagar a par
tir da data em que foi a mesma pro
ferida, , e os Senhores Ministros Os
car Saraiva, Ròmulo Cardim, jonas 
Melo de Carvalho e Maurício Lange, 
que determinavam que a diferença 
para mais entre o aumento estipula
do pelo Tribunal Regional e o ora 
concedido fôsse devido apenas a par
tir da publicação da presente deci
são; III — manter, quanto ao mais, 
a decisão recorrida, vencidos: a) os 
Srs Ministros Ròmulo Cardim, Jonas 
ideio de Carvalho e Maurício Lange, 
que subordinavam a concessão do 
aumento à assiduidane, et» — os 
Srs. Ministros Luís Augusto da Fran
ça, José Joaquim Pereira de Carva
lho Júnior, Télio da Costa Monteiro 
e Mário Lopes de Oliveira, quanto no 
aumento a ser concedido aos empre
gados admitidos após a data-base.

Deram-se por impedidos os Srs. 
Ministros Antônio Carvalhal, Astolfo 
Serra, Tostes Malta. Hildebrando Ei- 
srrdi- e Délio Maranhão,

Rio de Janeiro. 17 de dezembro de 
1958. — Delfim Moreira Júnior. Pre
sidente. — Oscar Saraiva. Relator

Ciente — Joáo Antcro de Carialho, 
Procurador Geral.


